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DE REGISTRO DE PREÇO n" 1212021

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura aquisição parcelada de material
Odontológico, para atender á demanda do Fundo Municipal de Saúde, cont'onlc
especiticações mínirnas, quantitatir-os e demais condiçires constantes do ANI:XO I --fenno
dc Rcierência. do Edital:

Aos 13 dias do mês de Outubro do ano dc 2021. O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PACATUBA, inscdto no CNPJ sob n' I1.368.67110001-26. com sede à Rua Amaldo Carcez.
365, - Centro - PACATUtsA Sergipe. neste ato representada pela sua Gestora, Sr''.

MARIA DÀ SILVA MENEZES, brasilcira, maior, residcnte e domiciliada nesta Cidadc,
doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, e a empresa PAULO
JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA . inscrita no CNPJ sob o nr. 09.210.21 9/0001-90.
com sede Ar'. Severino Cordeiro, n" 402, Terreo, Bairro Jardins Oásis, CEP: 58900-0(X).

Cajazciras/PB. neste alo. reprcsentada pclo Sr. P-AULO JOSE MAIA ESIIERALDO
SOBREIRA, (brasileiro), (sôlteiro), portador da Cédula de identidade RG9902916t129,.+-

SSP/ CE, inscrito no CPF/MF sob o no 959.145.283-72, residente e domiciliado na Rua Vinte
e Urn de Julho, n"1091. Bairro Pimenta. CEP:61105-100. Crato/ClE . e. daqui por tJiante.

denominada simplesmente FORN'ECEDOR R-EGISTRADO. resolvem na forma da pela

Lci Fcderal no 10.520, de 17 de jLrlho de 2002, e suas alterações c, subsidiariarnentc, pcla Lci
Federal n' ti.666. de 2 1 de junho de 1 993, e alterações posterioÍes, fimrar a plesente ATA DE,

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta loi cxaminada pcla Asscssoria Juridica do
Municipio, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no ti-666,

dc 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

L l. A presentc Ata tem por objcto o Sistema de Registro de Preços parâ futura aquisição
parcelada de material Odontológico, para atender á demanda do Fundo Municipal de
Saúde, cor.rfomre especificações c exrgências cstabclecidas no anexo I do Edital do Pr.cgào
Elctrônico SRP n' 06/2021 c Anexo I desta Ata de Registro de preços;

2. DA VINCULAÇÀO AO EDITAL

2.1. Estc instrumento guarda intcira conformidade com os tcrÍnos do pregão Eletrônico para
Registro dc Preços n' 0612021 e seus Anexos, o qual e pafte integrante e complenrentar.
vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3. I . A presente Ata de Registro de Prcços terá vigência dc I 2 (doze) meses, a contar da dara
de sua assinatura.

PAULO ]O5E MAIA
rsMERArDo i:"!âi '""*''^ ^

soBREtRA.092t02t s.BÂEnÂ''rôr.qrr.b
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4. I . Os prcços registrados sâo R$ 19.281,00(Dezenove Mil Duzentos e Oitenta e Um
Reais), conÍ'orrne Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrênoia cle eventual
redução daquelcs cxistentes no mercado. cabcndo ao Orgào Gcrenciadol convocar os
Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 C'aso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgâo Gerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociaçào c
convocâr os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4,J. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços. os preços não serào
reajustados para maior. ressalvada a supervcniência de normas fedcrais aplicávcis a cspclcre.

4,4. O diÍ'erencial de preço entre a proposta inicial do lbmecedor detcntor da Ata e a pcsquisa
de mercado efetuada pelo Órgão Gercnciador a época da abertura da proposta, bem com<r

evcntuais descontos por ela concedidos serão scmpre mantidos, inclusive se houvcr
prorogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGTSTRÀDOS

5.1. O Orgão (ierenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administraçào da prescntc Ata.

6. DO CANCELANIENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6. I. A entpresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não aceitar reduzir seus preços rcgistrados nâ hipótesc dc se tornarem supcriorcs

aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ar.r.rpla defesa, será formalizado por despacho da Secretária Municipal de Saúde dc
PACATUtsA - Sergipe.

6.3. o lbmecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente quc venha compromcter a pert'eita cxecução, decorrcntes de caso Í'omr ito
ou de forca n.raior devidantente comprovados.

7. DA DMLGAÇÀO DO EXTRATO DA AT,,\ DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicaçào do extrato da Ata tle Registro de preços deverá de realizatla na Imprensa
ol'rcial. na f'orma prevista no Art. l5 rs 2" da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do més
subseqüente ao de sua assinatura.

!PAULO JO5É

ESMERALDO

SOBREIRA:092102 
l'odor ,ôrr ri. r I
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8. D^s oBRrclçórs oo óncÃo GERENCTADoR

tt. l . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prcstar, por meio dc seu representântc. as inÍbrmações nccessárias. benr como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contraídas;
Ill - cmitir pareccres sobre atos relativos a exccuçào da ata, crn cspccial, quanto ao

acompanhamento e fiscalizaçào do fornecimento, a exigência de condições estabelecidas no
Edital c a proposta dc aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ta. no
instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a
Administração. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

V[ - conduzir os procedirnentos relativos a eventuais renegociações tlos pleços
rcgistrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôcs assumidas pelo fomecedor Rcgistrado:
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

rcsponsabilidade do fomecedor Registrado pela completa c pcrfeita cxccuçào dos
fomecimento.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRA,DO

I - manter, durante a vigôncia da ata de registro de prcço, as condições de habilitaçào
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na cxecução do objeto da
Ata de registro de preços;

III - alender aos chamados do Orgâo Gerenciador, visando eÍêtuar reparos crn
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de rcgistro de preços;

lV - abster-se dc transferir direitos ou obrigaçôes decorrcntes da ala de registro de
preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

,IO. 
DO FORNECI]\IENTO

10. 1. O fomecimento dos materiais licitados será realizado em conforn.ridade com as
solicitações da Secretaria responsável, e o fornecirnento deverá ser realizado na sede do
Fundo de Saúde de PACATUBA Sergipe e conforme detalhamento no termo de reÍ'crência
do edital.

10.2. A nào eutrega no privo estabelecido, irnplicará na decadência do direrto do licitante à
inclusào dos seus preÇos r1o sistema de rcgistro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81

da Lei n" 8.666/93.

10.3. O prazo de entrega é de ate 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de empenho
pcla ADJUDICATÁRIA.

_p PAUI,OIOSI MAIA e., p^ulo r!Í r^À;
ESMERÁIDO EsMlial)c

508RElRA O92r02
r qíno1qô

9. I . Sào obrigações do fomecedor registrado:
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10.4. Os rnateriais contidos ncstc Temro c'le Rclerência dcvcm scr cntregucs no ndcru
Municipal de Saúde, no estoquc central. sediado na Cllinica de Saúdc da Família Maria do
Céu Inácio da Silva, localizada na Rua A, conjunto Albano Franco, Pacatuba/SE. dererá
encaminhar-se à Secretaria do Fundo Municipal de Saúde, no horário das 8 às l2 lroras. para
apresentaçào das Notas Fiscais respectivas, devidamente atestadas pelo responsável pelo
rccebimento.
10.5 Os matenais deverão ser entregues, de forma a permitir compleÍa segurança durante o
transporte.
10.6 No caso dosmateriais entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos
a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prívo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoriclade
Competentc, sob pena de aplicação das penalidades cstabelecidas na ata de registro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especiÍicações diÍ'erentes das contidas
na proposta da empresa venccdora da licitação:
10.8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de confonnidtrde.
veriÍicação das especificações técnicâs destc Tcrmo de Referência e da proposta comcrciall
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinaçôes contidas no Edital e

Termo de rcferêncial
10.10 A nào substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicar'á a anulaçào da
ata de registro, sem prejuízo da aplicaçào das sanções cabíveis:
l0.ll A obrigaçào do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada corno
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador:
10.12 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

I I. DAS PENAI,IDADES

a) Se a Adjudicatária, dcntro tlo prazo de convocação, nào rcceber a Ordem ilc
fomecimento. recusat-se a fornecer o objeto licitado. apresentar docuntentação falsa exigida
para o certame. ensejar o retârdamento da execução do scu objeto, não mantiver a proposta,
comportar-se de modo inidôneo ou correter fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previsras
neste Instrumento e demais cominações Iegais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçào, erros dc cxecução. l11ol'1 r1o
Íbmecimento e instalaçào, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
Il) multa de 0,5% (zcro vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado na

instalação, sobre o valor registrado em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào fomccimenro

do objeto deste Pregâo, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
lv) rnulta de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprim,rto de

qualquer olausula ou obrigação previstâ neste Editat e não discrirninado nos incrs<rs
anteriores, sobrc o valor registrado em descumprimento. contada da comunicaçào rio órgào
gerenciador (via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

v) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar conr o
Irundo de Saú<le tle PACATUBA:

VI; declaraçâo de inidoneidade para licitar e coutratar com a Administraçâo publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovirla a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoúdade que aplicou a pcnalidade.

PÁI,]LO ]O5E
.rA

5oBRE,ÀÁoelro lL-
4
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VII) após o 20' (vigésíno) dia dc inadirnplência, a Adrninistração tcrá dircito tlc
recusar a execução, de acordo com sua conveniência c oportunidade. comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal,'fatura para pagamento do
objcto deste Edital. sem prejuízo da aplicação das penalidades prcvistas nestc Instrumento.

VIII) a inadimplência da cmpresa registrada, independentenrente do transcurso do
prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do ór'gào
gerencia<lor e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a
imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades cabiveis;

IX) ocomda a rescisâo pelo motivo retrocirado, o ORGÃO GERENCIADOR poderá
contratar o remanescentc mediante dispensa de licitaçào, com Íiúcro no art. 24. XI. da Lci
F'ederal no 8.666/93, observada a ordem de classificaçào da licitaçâo e âs rnesmas condiçõe:
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotâr outra medida legal para fomecimento ora
registrados:

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo.
poderão elas serern compensadas pelo DepaÍamento Financeiro do órgão gerenoiador, por
ocasião do pagamento dos valores dcvidos. nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lci no 10.406.
de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação. nos termos da alínea anterior ou. incxistindo
pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR, ou. ainda, sendo esre

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁRlA será notitlcada
a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas. no prazo
Máximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimenlo, pela ADJUDICATÁRIA. do
comunicado formal da decisào definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais
sanções legais cabiveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativanrente, on nào. de
acordo com a gravidade da infração:
XIII; O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumularivamente, a iO%(dez

por cento) do valor regislrâdo:
XIV) Nenhuma parte será responsár,cl perantc a outra pclos atrasos ocasionados por

nrotivo de forca maior ou caso fornrito.
XV A multa. aplicada após regular processo adrnin istrativo, dcvera ser rccolhida no

prazo Máximo de I 0 (dcz) dias. ou ainda, quando Íbr o caso, será cobrada judicialnrentc.
XVI) As sanções previstas nesta cLAUSULA são autônomas e a aplicaçào tle unra

não cxclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstás na Lei Federal
no 8.666, de 2 I de junho de 1993. com suas alrerações.

XVII As penalidades serào aplicadas, garanrido sempÍe o exercício do dircito dc
defesa, após notificação endereça<ia à ADJTTDICATÁRIA, ássegurando-lhe o prazo cle 5
(cinco) úteis para maniÍ-estaçào e posterior dccisão da Autoridadc supcrior. nos termos da lci.

12. DA PUBLTCAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizaria na Irnprensa
oficial, na forma prevista no An. 15 § 2'da Lei n" g.666193, até o quinto dia útir do nrós
subseqüente ao de sua assinatura

13. DÂS DTSPOSTÇôES GERATS
l3.l ' lndcpendente dc sua transcriçào. o edital e seus anexos, principalmente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitaçâo apresentadoi peki Fornecetloi Registratlo
no prcgão fará parte desta Ata de Rcgistro de preços.

PAULOJOSE

ESMERALDO
SoBREIRA:oe2r0;1.,,",,,, 5
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14. DO FORO
14. I. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Ilegistro de
Preços será competente o Íbro da Comarca do Município de PACATUBA. estado dc Scrgipc.

E para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, t'oi lavrada a

prescnte ata de registro de preços quc, lida e achada conforme, c assinada em 3 (trôs) vias. de
igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeatlas,
tendo sido arquivada um via na Comissão permanente dc Licitaçâo deste Município.

PACATUBA/SE. 13 de Outubro de 2021

i^o
['UNDO MUNICIPAL N-T,bAruOI DE PACATUBA

NIARIA DA SIWA MENEZES
Orgão Gerenciatlor

PAULO jOSE MAIA asrinàdo de formà disital po,

ESMERALDO PAULO JOSE MAIA ESMERALDo

SOBREIRA:0921 021 9000190
SOBREIRA:092102i900019 ó;;os 202r .0 rr r/.0>.40
0 -03'oo

PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA
PAULO JOSE MAIA ESMER-ALDO SOBREIR{

FORNECEDOR RE(JtSTRADO
TE
1-

TEMUNHAS
,t

Nom
CPF:
l
No

%6 sBqo}r 'sl
(.\,

\tà_ ooob+o5o5_ +j
e
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CPF: Q
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No diâ 13 de Outubro de 2021, no(â) ÊUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE PACAÍUBA/SE , inscriio(a) no CNPJ 11.368.671/0001-26, com sede à R

ARNALDO GARCÉZ n' 365 CEP 4997G000 - Pacâtub+.SE neste ato legalmenle represenlado por MÂRIA SILVA MENEZES, ponador do CPF n
72094532534, RESOLVE registrar preÇos para eventual aquisição em fac€ dâ âpresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualiÍcâda(s)

FornecedoÍ: PAULO JOSE lrAlÂ ESMERALDO SOBRÊ|RA CNPJ: 09,210.2'191000'1.90

Rêpresentante: PAULO JOSE l\rAlA ESMERALDO SOBREIRA

Têlefone: 183) 3531-3217

Email : dentalcaiazeiraeletronico@gmail.conl

Ehdêreço: AV SEVERINO CORDEIRO, 402 - JARDIN,í OASIS, Cajazêiras - PB - 58900-000

V ltem Dêscrição Qtde Unidade Marca Modelo Prêço lrnitário Valor Total

5 ALAVANcA oDoNToLócrcA.
MATERTAL AÇo tNoxtDÁvEL,
TIPO APICAL,

CARACTERiSTICAS ADICIONAIS

RETA. REFERÊNctA N. 304,

ESTERILIDADE AUIooLAVÁVEL

ALAVANCA oDoNToLÔGICA
MAIERrAL Aqo rNoxrDÁvEL,
Í!PO SELDÍN,

cARAcTERísrcAS ADtcroNAts
RETA. REFERÊNctA N" 2,

ESTERILIDADE AUTOCLAVAVEL

CURETA PERIODONÍAL.
NTATERIAL AÇo tNoxlDAvEL.
TIPO I/CCALL. MODELO 11.12.

CARACÍERISTICAS ADICIÔNAIS

CABO OCO TIPÔ USO

aIJToct avÁvFt

1O,OO UND KONNEN

10 00 UND KONNEN

,I5,OO UND

6,00 UND

8O,OO UND

R$ 29,00 R5290 00

6 KONNEN R$ 29.00 RS290.00

BRASVAL BRASVAL R$ 9.60 R$144 0C

SIGMED SIGI,4ED R$ 129,00 R$2.574,00

KELLDRIN KELLDRIN RS 26 00 RS2.080,00

KONDENTECH KONDENTECH R$ 9OO OO R§3.600.00

50

54 DETECTOR FEÍAL IIPO
PoRrÁTlL. TECNoLoGtA
DIGITAL [4ARCA] DETECTOR

ULTRASSÔNICo DE

BATtMENToS cARDíAcos

DEÍERGENTE ENzrMÁTrco
coNTENDo No MtNíN,to 4

ENZIMAS (PROTEASE, LIPASE

AI\,4ILASE E CARBOHIDRASE).

FRASCO COÀ.l| 1 LITRO.

EOUIPA[4ENTO

oDoNToLóGtco. TtPo: JATo
BICARBONATO E ULTRASSÔM

ASPEcro Flstco: MoroR DE

BANCADA, MATERIAL CORPO:

PúsTrco ABS. rNDtcAÇÁo
PROFILAXIA, PERIODONIA,
FONÍE: ÉLETRO-PNEUMATICO
INSTALAÇÃo. BIVoLT.

COMPONENTES ADICIONAIS:

RESERVAÍÔRIo PÓ, J

4,OO UND

EsMERALDo :;iLiti*'-"
SOBREIRA:0921021

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'12
PREGÃO ELETRÔNICO NO 6/202í

PROCESSO LICITATÓRIO 6 .@

KONNEN

56



Item Descrição

FIXADOR RADIOLÔGICO,

APLICAçÃO PARA

PROCESSAMÉNTO I\,IANUAL.

ASPECTO FISICO SOLUÇÃO
AQUOSA PRONTA PARÂ USO-

Frâsco .,()m 475 ml

FLUORETO DE SÔOIO.

CONCENTRAÇÃO 1,23. FORMA

FARMACÊUTICA GEL

TIXOTRÓPICO.

CARACÍERÍSTICA ADICIONAL

ACIDULADO. GEL 2OO ML

84 MATRIZ ODONTOLÓGICA,

MATERIAL POLIESTER, TIPO

PRE-CORÍADA. FORMAÍO FITA,

APRESENTAÇÃO ENVELOPE 50
FOLHAS DÊ 1OCM. LARGURA
10, TIPO USO DESCARTÂVEL

86 MAÍRIZ OOONTOLÓGICA,

MAÍERIAL: AqO INOXIDAVEL.

FORMATOi FITA,

APRESENTAÇÃO: ROLO sOCM,

LARGURA: 7 Mlú, TIPO USO:
DESCARÍÁVEL

ócuLos PRorEÇÃo.
t\.4ATERIAL ARÀrAÇÃO:

POLICARBONAÍO E NYLON,

TIPO PROTEÇÃO: LATERAL.

Ii,,IATERIAL PROTEÇÃO]

POLICARBONAÍO. ÍIPO LENTE:

ANTIRISCO. ANTI-EMBAÇANTE

COR LENTE INCOLOR

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: COM CORDÃO OE

SEGURANÇA, HASTES DE COR
PRETA

OLEO LUBRIFICANTE PARA

PEÇAS DÉ ['ÃO

PINÇA ODONTOLÓGICA.

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
TA]\,,IANHO CERCA OE 13,

REFERÊNCIA 317, INDICAÇÀO

CL]NICA, APLICAÇAO P/

ALGODÃO, ESTERILIDADE

AUTOCLAVÁVEL

Qtde tlnidade Marca Prêço Unitário Valor Total

R$216 00

R$8.160.00
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ESCOVA ABRASIVA. NOME
ESCOVA ABRASIVA (obs: Escova

de Robinson)

180.00 UND AAF DO BRASIL AAF DO BRASIL R$ 1.20

240,00 cxA TECNHEW TECNHEW R$ 34,00

60.00 UND AAF DO BRÂSIL AAF OO BRASIL R$ 13,00

80.00 FRA IODONTOSUL IODONÍOSUL RS 4.90

40.00 uNo PREVEN PREVEN R$ 1.80

100 00 uNo AAF DO BRASIL AÁF OO BRASIL R$ 1,80

15 OO UND IPAN EN4A IPAN EIUA R$ 1.20

20.00 UND IODONTOSUL toDoNTosuL R$ 17,80

KONNEN

FIO DE SUÍURA. MATERIAL

NYLON MONOFILAMENIO, TIPO

FIO 4.0. COR PRETO,

coÀ,4PRI\,4ENTO 45.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

CO[,4 AGULHA TIPO AGULHA
1/2 CÍRCULÕ CORTANTE,

COMPRIMENTÔ AGULHA 1,50.

ESÍÉRILIDADE ESTÉRIL CAIXA

COM 24 UNIDADES

68 RS780 00

R$392 00

RS72 00

RS180.00

RS63.C0

R$3s6 00

89

90

J

10,00 uNo KÔNNEN R$ 8,40 R$84.00

lÊú

#.@
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, As especiícêções técnicâs constânles dô processo ern epígrefê, âssim comô todas âs obrigêçõês ê condiçõês descÍtâs nã minuta dâ Ata de Rêgisao de
Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcriÉo.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até13nil2|22 , a.onteÍ do dià 13t1Ot2O21 .

A píesente Atâ de Reg siro dê Preços, após lida e âchada conforme, e assinadâ pelas partes.
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